
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.994-E DE 1997 
 
Proíbe, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a exportação de madeira não 
beneficiada oriunda de florestas 
nativas. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica proibida, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos a contar da data de publicação desta Lei, a exportação 

de madeira não beneficiada, oriunda de florestas nativas. 

Parágrafo único. Entende-se por beneficiamento, 

para os efeitos desta Lei, a transformação de toros em vi-

gas, pranchões, tábuas, lâminas e outras formas econômicas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 
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